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,,',": ~::IRECOMÉI'JDAÇÃO ADMINISTRATIVA .N.Olj2018 ',I; ,:,
o :. .: ;. • •• '... ," I •.• ~~.,

, , . " .' '. . ..', " . '. ',' ': .." . " '. : \ ;' ," ~...
• ~" I,' ._..-:.•••.•.. ~ ': . :~., __ • ,'. ';',' ".". "

. '" ' 'cOt'JSIDERANDO o con~idono artigo:127,da;Constituição'Fl'lde'ral;quedispõe
,', ,',:/0 Ministérjo :Público il1stiluiÇãopermanente, essencia{ a funçáo ju,-isdicicinal do '," "

, Estado, incumbindo-lhe, a defesa da ordem jurfdica;' do regime democrático e
,dos interesses sociais e individuais indisponfveis;;': '" " ' '.- '" ' , .:' "

. I', . .... ,,' ~'•. :' ,.' • •••. ..~. ':..... •..••.., I • -'~ •.'

,,' "' ,CONSIDERANDO o': disposto' nbs':artigos 129,' ínciso, 11•. dá mesma' Carta' '
, : --,__--Constitucional, bemcomono artigo,120, inciso 11; da'Con'stituiçãodõ Estadó dei

, , , Paraná, que atribuem ao Ministério Público à função institucioOéllde "zelar pelo" ' ," ' ",
._ ", ,efetivo'respeitoBos Poderes Públicos e dos serviços de 'relevância pública aos', : ,;
, _,', direitos,assegurados nesta"Constituição; promovendo as.medidas necessárias ",,' ,

, ',' ':' asuâgarantia:';; , "'",, ,', :'" ,: .. ' ,-,".. ". . .' . >.: "'/' ' :" ," ~.' ," ',' ;....',:... . -,,' .', .' .: .., :.. .. .... :. .... '.. :' ':',': .. ':'. . : .. ' :-:'. ....,
,CONSIDERANDO o 'previsto' no,artigo '129, inciso~I\I"da',Constituiçâo Fede'rill.,'
que dispõe dentre, as ,funções institucionais do Mii,istérib'Público '''promover o,":
,Inqqérito civil e a ação civil pública, para proteção do',patrimon;o público e' ' . ", "
. sodal, do meio ámbiente' e de outros interesses difusos e coletivos"; ," ,

"~'CONSID~'RANDO: ~~~ntid~ ,n~,~arti~o2;~< ~~".êd~~tit~i~~F~d~;a'l,' q'~e:' ",
--,-- .- ,estabelece, "Todos tem' direito ~o,meio 'àmbiehte .eco~ogicàmen(e equilibrado, :
, bem de uso comum do'povo e essencial à sadia quálidade de vida, impondocse-'

: '" ' "aoPoderPúblico e à coletividade o dever de defendê.IO e'preseniáélo pãra as :,
'presentes e futuras gerações": ,,' ",';' '",,' , ' "

'.1 ", •.•. : •..• :-- .' .. ':. '., .',~' ,. ..' •••••.•••. ', '. :,' :.~,' ";' .:'. ~.:' , •.•..•.•.••. :: .' •. ' _••••• ', .~

,,' CONSIDERANDO que o princípio da prevenção é' basilar.em' Direito Ambiental;',' "
;.:' .••.• :. '.:-:: .•.:' .",.: •. :':;" .': .:' .,.' ".i. .,.", •••. : ••.• :•••~. ',; ••••.•:••.. ~...¥ .,": •• , .:'. I .

, "',', CONSIDERANDO 'que as ações preventivas são menos onerosas e minimizam'
'" , 'danos ao meióambientej, , ,':.. "" '.

<;c~~~m~~~D~:' a po,iik;~; N~;;i~nã'I:~~, M~io'Ain~ie'nl~':'-'~ei i=e~~ralnO. "';
',' ':, ' 6,938/81, Art, ''3°',---lnciso V, são recursos ambientais:..a 'atmosfera; 'ás. águas ',..
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~ ':... .. ..' , 'do F'srado cio parando
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'.;.~f~~:i••~I~~R~lJE"~81~ifiiit.',?~1
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.... Cciord.naç~o'Regionald'aBaciado Altolval
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biosfera, a faurúói:f10rà~ o. :
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• • o" I":,, ' ::...:: o' ••• ,. '.: ('. '. .'

. . interiores, superficiais e subsolo, os elementos da
. 5010'" ., .

• • ~ .' • q

•• ', ," o'" .•••• ".. • ••••.

CONSIDERANDOà' Lei 6.938,'de31 de agosto de 1981,"ClU~ in~tituilia
.' Política Nacional do Méio Ambiente,~a. qual "tem por objetivo -a preselVação,

melhoria, e' recupe;ração da"qualidade"ambiental propícia à .vida/visando ."
' .. :assegurar, no. PaIs, cond,içôes .ao de~envo/vimento ..soc)oeconômico; . .aos .
.:-. 'interesses da segurança nãcional e à proteção da dignidade da vida humana ...".

(Artigo 2°). . . ". . ..' . ....•
• • '. • ~ .' • _ '::~.. •• ,..' • .' ". ...., _." ;., ••.• " • , 1 , :'. .-

..'..CONSIDERANDOquea Lei nO 170260e 20 de dézembrode 2011,'publicado~,
". no Diário Oficial nO. 8613 de 20 de Dezembro de'2011; ..Cri.{ a Agênci!l de

'DefesaAgropecuáriado Paraná "':ADAPAR e estábelece erÍ1.séu.artigo 2° e'3°,.
'dentre'suas finalidades' politicas publicas de 'fiscalização; credenciamento e

....desç:redenciamento de empresas e produtos, veja-se':. .
• • .' • _. •• ." '. • _r ••'.. ;: ••

Art •. 1:>;;' A~ê~clade Deiesa Agrope;c~ária ..dó'Para~á tem 'por fi';á~dád~ 'a
promoção d" detesa aQropecuária e da inspeçâosanllária d"s produtos (je .Órigem '.

'. animal, a prevenção, o controle e a 'erradicação. de doenças dos animais- e de .. •
'pragas ...dos vegétais de. interesse econômico ou .de. importância à saúde ..da •....: .. :"'.
populaçâo e assegurar a segurança, a regularidade e a qualidade. dos insumos de .: .
us'ona.agricultura e na pecuária. .' ...
'. .' . .. . '.'

,.

.: 1hltP;I~,legisJ~éà6~pr.gOy.b;/leg'iSlaca~/PeSQÍJis.à;Aio,dQ7
.action=exibirl'codAto=62ill~d ItemAto=478567

.'..•.

' ....
,... ,

. ' .

", ..,

Art: 3°. 'Compete à A9.ên~la de Detesa Agriipeduária cieiPar~ná: . . '.
1- propor, planejar, coordenar; supervisionar, promover e fiscalizar. polí.tlcas,'
programas, ações e.procedimentos'de detesa agropecuária'que.importemà .•...

,.saúde humanà e-:ao bem'-estar animal, à sanidade animai e vegetal, à'
'. .. .'. ". .. " .•. '

,""Parâgrato -único. Constlt"Ç também, finalidade' da ..Agência'. dê Defesa>." Agropecuária do. Paraná, o exercício das .. funções ...de .entidade que.; .
' ..... éstabelecerá e fiscalizará ocump'rimento das ações, dos procedimentos, das
... " proibições'. e das imposições. que importem à defesa ..sanitária' a(1imai .e

.. ve'getal, à inspeção de produtos e subprodutos de origem aoimale-vegetal e
"à qualidáde dos' insumos destinados' à produção .e uso agropecuáríos,a

•' .critériodas autoridadestécnicas.' .

...• ::

.'.••.

. ' .
"

'.,' '.

.;.', ....
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~U~lidadehi~i~~ico;';ani;ária ..tio~ P;odut~se~~b~;~~lJtos~( orlgém á,,;~al:

/.ou':'vegetaJ,' .comestíveis..ou não' comestiveis,' a.o' comércio e à 'qualidade
,' ..Intrlnseca.' e extrinseca .. dos .' insumos . utilizados: . nas ... exploraçõlIs

','" ".agropecuárias e dos produtos destinados à alim'entação 'animal;
. .. . .•11-promover e fiscalizar a preserVação'ejo uso do solo agrícola;-. .

.' .... 111-. fiscalizar a'certificaçãosanltária animal.e.vegetal e o trânsito de 'anlmais e .
vegetàlse:deprodutoseinsumosagropecuáfios;" r.. . _ ..'

... IV - estabelecer" normas, padrões, critérios e procedimentos técnicps de
'>' defesa:'. agropecuária, de' inspeção ,sanitária,"" de....rastreabilldade,. de.
:' classificação;' de credenclamentó e descredenciamento de prestadoras' de
", serviços' afins' à defesa agropecuária e de certificação' de estabelecimentos, .

. matérías primas, insumos agropecuários de. produtos e subprodutos de..... "; .
_'origem anirnal.e'vegetal; ',' , .......' ' ..

.. "V -Instituir.' e' manter o "cadastro .de "prop'i;edades;'ésU;beleclme~tos:'"
comerciais de insumos agropecuários,.de empresas prestadoras de sérviços'
afins à defesa agropecuária;. . l . . .'

.... ~.~VI .• credenciar. fiscalizar e. audrtar laboratórios' de' ànãlis"e de produtos: e'insunios '.' '.
. agrÓpecuários e de entid,ades cerlificadoras de produtos e serviços d\'ldefesa .'.
.. agropecuária;. . , .. ,4 '_ ..:", .

. ',. VII - implantar: coordenar e.manter a Rede Estadual de InformaÇão'de Defesa .
Agropecyària.- REIDA, .para: integrar. as ações: de. entidades'. promotoras 'da-

.' .' ';de~sa, InspeÇáoe certificação agropecuârlas; , ." ,." .... . .. . ' .
-VIII -: acompanhar é disciplinar. e.m caráter normativo e em sua" esfera.'de

'. "... c9mpetências; o Sistema Estadual de'Defesa AgropeCUária -,SEDA; .. .' .....' . '.
. ,..,. IX. celebrai, nas condições .que estabelecer, termos de compromissós e ajustes
.. ,de conduta' e fiscalizár o cumprimento; ," ... ",',: .' . . . .. '... , ..

, X 'promover a educação'cOnservaciónistae sanitâria ea jjlvulgação'da legislaçao':. e serviços' de defesa agropeCuária; . :. '.' ,. .
'.' " XI • apurar e punir Infrações à legiSlação das relações de consumo no âmbito

...... de suas finalidades. . . ..,. ,...:. , ..•..... ..
': : : Parágrafo . único As' ações e: os .p'ocedime'ntos ,de defesa agropecuária,.: de
" .•.... inspeçãO sanitária dos-produtos e subprodutos de origem anima/. e vegetal "de. . ,.

: .' garantia da qualidade' dos insumos agropecuário~: são considerados de interesse ' .'
.. público. (firifo nosso). _ '. . . '. .... , . -. .

.' ': '. , ~ ';'.,

- . '.' CONSIDERANDO' qu~,a ADAPAR terTl'o .deverinstitücional de'~stab~l~cêr .
: .'normas, padrÕes e procedimentos, que 'determinam a,adoção das medidas de
. prevenção.', e' preservação ..e . contribuem para a ..sanidade: da produção
.agropecuária paranaense, promovendo o aume'nto'dà competitividade junto ao
mercado glÇJballzado. '. : ' ... ' . .., ..

.. ;
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'CO~SID~RANdo' que<sãe ~~néfidé;ies6~~~e trn6aí~o'~) -6 ~r~u'tór;; ~sa~d~. '
, ,insumos qe 'qualidade. evitandO'e .contrôlande a ocõrrêricia~de problemas' de '-
'. - sanidade em seus rebanhes. assim cemo em,sua predução"agrícela. Seu custe'. '.
_..'.de' 'preduçãe diminui, 'e' seuspredutes ,temam-se maiscempetltives;' b) a:
. " indústria - adquídndo e precessande ,.:matéria-prima de, bea ' qualidade •.. '

principalrni:mte na: aspectO' da sanidade; _c). (, comerciante - revende.nde
_.predutos. principalmente alimentos. com qualidade: Seu cliente fiCasaiisfeito e; ;. ,
d)e censumider - recebendO''alimentes mais saudáveis;:cem maior 'quáíidad~:e'

:2' .' 1 •• " . '. - ••menerpreçe ,< ': .: ' :
" . . .. :'

",' ,'CONS1DERAN~O' .q~e' a:'ADAPAR at~a j;asáreas "d~:a) b~usab'de~' ..
.....irifqrmações éducativas sebre sa'nidcide animal' e ye'gettl/; b) .Diagnóstico' .' "

. 'Iaberaterial:n;lsáreas' animaI e vegetal; c) Registro e.Centrele' de .documentos:- ..
, . nas' áreas animal e vegetal •. tais cemq:. decumentes . d~ certifiCé!.çãe'de
'.' sanidade. cadastres de cemerciantes de insumes. registros de marcàs, etc; .d)', '.
" FiscalizaçãO' da inspeçãO'emfrigerifices, indústria dederivades cárnees. em
__indústrias de laticínios, em estabelecimentes de .p'reduÇãe de. mel, :cera de .. ",
, abelha e derivades e em estabelecimentes d,eproduçãO''de ovos de consume,e
derivades; e): na 'normatizaçãO'. regUlamenta'çãe,da .censtr,ução, 'refermase-
reapar~lhamento" destes estabelecimentes; f), FiscalizaçãO'.~da,adl)çãp "de,.
medidas de' prevençãO' .s' centreJe da sanidad~ ..' animal e: vegetal, em ; "
,prepriedadesrurais; g) F.iscalizaçãe dó t~ãnsite estadual e interestadual. de ' . ,',
a.nima~. pred,utesde erigemanin:tal, vegetais. produtos de origem vegetal'ede ;-',.

, '.' '.. insumes ..para utilizaçãO' na atividade agrepecuária e•...h); FiscalizaçãO' de
ce~ércie d~ irisumO's,pà~àulilizaçãe napredtiçae animaIe.vegetal.: -: ,'...

" .

.' .....,. ,; " .' ';. ,

. . CONSIDERAiim.o que O'SIAGRO - Sistema de MOriiteramento,dq.Cemérciei e
:.: . .... Uso de Agret6xices :de Estado .de' Paraná,. éuínà ferramenta infermatizadá .•."

. -: ,'.:onde pr?fissienais. que ,emitem'- re'c~ituáries, agronômicesc,e empresas .~ue .,.'
.' .... cemercializam,agretóxices, cumprem' es deveres de encaminhar infermaçoes

'. o:- .. sebre e ceméici6'é use, cOnferine exigência da legislaçãO'paranaense;," .....- . , '.' -" .' .... ,", .' ' : . , "
. " ..
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.'", Íhit~:~"adapar.~r, govbrlmodUleslcóriteudolconteudO.php?eonteudo="
" '. '. '. .,.. "
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"~"~I:' ,j~;;:,i::'~"::'-':;:'::~4~~~>1~',RE~EHm81,~~t~~:;:(:::'.:.,,'::t~~~'

, ',' ... ". ''' .., " . '.', c~oiderafl!~Reglonald~Baei.dÚlt~ Iv~l'
:' '" '. ' .• , ." . Campo Mourão'~. .,'-------~--------~~--~--~-------",:
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.' ... ' . ~.", . ; .' ...:' i. . . • . .' . '.' . '. .. . ..." ,.
CONSIDERANDO' o" Decreto Estadual n°. 6,107 de. 19'de janeiro de 2010,

"'.publ!cado [10 Diário OfiCiai nO.8143de,19/01Í'2010, segundO:oqual,' o envio das'
Informações para o SIAGRO é semanal, portanto atrasos no envio poderão ser "

, passívl?is de p'roces,soadministrativo €i mu'lta.' , , '., .',"".'-
-, '".' ,.';',', ,- ,", '~:'.': . "" .' .... ' .•....: "r/ '. "':" ....•..• , ",

..,: ," CONSIDERANDO. que existem diferentesperfis.de'UsuáriosnoSIAGRO e .os, .
'.'., níveis '.de' acesso': são diferenciados, 'sendo. eles: AdministradOr,' Fiscal" '.'

: ,.' ADAPAR, Fiscal CREA"P.rofissional de Ág'ronomia, Com,erciante. e Tecnoldgià .. "
" de, Informação. (TI), São 'perfis fornecidos para às equipes' de fiscalização. da "
. ':ADÀPAR e .CREÀ.PR. SomentesãolibE!rados parafiscais deslasinslítuições,
, .As informações .exigidas'para. Fiscal ADAPAR e FisCal CREA são fornecidos' ..•

para: as equipes de, fiscalização. da ADAPAR e. CREA-PR: Somente siM '
. ,liberados para fIScais destas instituições: . . ,. . . . .' ..~ .'.~

.. CONSIDERJ\NÓ~' q~e somente prOfiSSiO'laIShabliit~d~s pa~~~' e;nissão-'d~
: receituário 'agronômico junto ao CREA-PRpoderão emitir receitas no SIAGRO,

. ',0" cadastro para' profissionais é 'de responsabilidade do: CREA-PR.. O '.
.. . . . ..' profis'sionaliilteressadódeve entrarem êonlatocom 6CREA~,PR através do •

-, . telefone 0800 04.1 0067- oú 'através' da página do CREAepR (http://wwW,crea- ..
.:'., .pr,org,br).'e"solídta'r'usuario e'senha',para o SIAGRO (não.éa .rnesma do, .

'. . sistim;a 'd~ART óri-Iin,e), !mportante salientar.que este órgãpsomente realiza o ...,
cadastro soo 'demanda,:'ou seja, ele não' é feito, no momento do .registro do
'diplonia, Para o usuário habilitado como'''Profisslona'";'estão disponiveis as

.. abas "Receituário - Receituário", " . "', ,

-' '~"~NsIDERAND6'deàc~rdo coma l~giSlaçã~;p~~~ 's~r.pe~üídaav~ndaêie. ' .'
" .agrotóxJcos,esta'yendadeverâ,estar amparada porum'receituário agronômico,'
. ,,O SIAGRO segue' esta 'mesma .lógica, assil1il para que a 'venda seja" aceita.,,'

.deverá existir uma receita previamente cadastrada, a'qual.ficará .vinculada à
.' nota fi~.cal.' o ' . ,. ", .

. • ..... C.ONSIDEkA~~O~ êiispost6 ~~'a~, á3 d~ D~cr~;~~~d~rcÚ~p4,074t2002:::'
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" ..' . Art,' 83:" As ~essoas jurídicas serãó responsabilizadas administrativa; civil e"

penalmente. Conforme qdisposto nas Leis nos 7.802, de 1989, e 9.605,.de 12 de
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fevereiro de 1998; é'nos regulamentos pertinentes. fios' càsôs.erri' que a infraçãO
.::..... i'seja: cometida por. decisão de se.!'. representante .. I~al. ou. epnlratual, pessoa"

','. individual ..ou'órgêo col~iaf1o;no interesse ou em beneficio'da sua entidade:.. . .

' ..CO~~ID~RANbÓ'~~e' ~s. pes~6as ;~ri~id~~q~e ~{~~'fek: aÚi Federal'n~' .
'...•... 7.802/1989' ..regulamentada' pelo' Decreio.Federal.: no.4,074i2002 ...sãóas

.prestadoras '. de . serviços' na aplicaçãode'~grotóxicos.' qUe .• produ:z;m1' .'
. agrotóxicos .. que .',formulem ..agrotóxicos; que'manipulem'agrotóicico.s, :que: .

..'importel']1 agrotóxicos,'qúe, exportem ..agrotóxicos '. ou:': que comercializem
. agrotóxicos; . , . . . .:' . '. .

.coNsiDERANDoq~e' as infraçõ'eS:~dmini~iratiV~s'~~~~iS~s nO~,art;;B5'dh: ", "
... .,Decreto Federal no. 4.074/2002 aplicáveis aos comerciantes de ..agr.ofóxicose."
..:'.àque!es' que para .eles:trabalham são: R rescrever, armazenar. comeréializpr,

" . tran.spo'rtar, fazer' propaganda" comercial: :ma'n/pular, :prestatserviço' '.e. dar'
, '.• destinação ajesíduos em desacordo com a legislação .pertineiite, Considera; ,.. ~'

' ... se, ainda,infraçOe's administrativas a.omissao e p,restaçãode informaçào' de'
'. fórma incorreta àsautoíidades fiscalizadoras, .... '. ~::. , ., ",', " ." ,.

• • ~ .'--, • .J ,

... ' :,'.: .'. . .', ,.' .'

.. . CONSIDERANDO> a lei Federal rio'9.605/1998qué disp6esobre. as.sanções.
. . >/'. pen~is ..e:âdmirTist~ativasderivadas de'.condutase .'atividadeslesivas:ao rTleió'

.' . {ambiente, também conhecida por "Lei de Crimes Ambientais •. O art., 56 poss.ui..
:.:- •'.:,: estreita relação com asil1frações previstas na Lei Federal. nO.7.802r1.989~eno'C

'. .seuregulamento: ..... ,'... ' ' ..,.. .

'.' . À~.56,' ~dUZ'i;, ~'~~esSar, 'emb~ar, .i~po~r •.~~~~rta;;:~~e~cia.ltz~r. fornecer,
.•C '. transportar, armazenar, guardar. ler em d~pós~to ou llsar p",duto. eu substânc,a .

.... tóXica•.perigosa ou nociva à saúde l1umaryaeu ao. merO.amb,ente. e'!1' desacordo.
•. ' .' com as exigênCias estabelecidas em leis eu nos seus n:lgula'11éntos:' .

Pena, reclusão, de uma quatro anos. e rJ)ulta. . '. .'

'" .••. " '. :':.~ :.a~:~d:~~m~: ~~~~t~~c~~e~u;:n~iasrefer'dos n~.'ciJpüt ou o.s ut,nza e":l ',' .
. desacoroo.<:om as normas ambientais ou de'segurança; ,'. , .

," ...11- manipula, 'àcondiciona; armazena. co.ieta, transporta,. r~ut,liza, '.' .,
" .• 'reCicla ou da destinação. final. a residuo.s perigosos d~ .forn:adlveroa

da estabelecida em'lel ou regulam'ento.. ,,'. ,... . ,' .
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. ", .'S 2°Se.o •.produto'oli a substãncia.for'nucleár ou radiootiÍta, a pena"é 'aumentada
" de um sexto a um terço, .. ',: ::' . ' ' " '-':".".. . - " " '" ", .

o', •• 's30Se,o'crimeéculposo;, .. : .... '. ,.' ..:>,...... -; ..
",: . .Pena. detençao, de seis meses a um ano -'à multa.... ',"" ','. .". . . ,

" ,' .. O,'art:':56 d~ L~iFed~r~ih~'9,60~;199á ir;~a','de,prod6';~o~'
, substância'tól.<ica,'"perigosa ou nociva, â saúde húmaria óü'ao meio ambiente, '
-AgratóXicos sêasubstâncias .tóxicas â saúdé,húmana,. 'parquanta possúem: .'

,. , !=Iassificaçãotoxicológicae são pradutas perigosos ao meio ambiente, CanClui. '
se: !lntão, quê o'art, 56trata; também, 'de agrotóxiéos,'. ' '.' . -

....'~'ClNSID~RÃNDO 'ci'u~'e~'ie;aç~o'áas éomerci~nt~~'~~~~rot6~i~OS;'~" art~,~~
da Lei Federal no 9,605/1998 estab~lece que'é crime,comercializar,--fornecer.: ..

,transportar; ,armazenar,., guardar, ter,'ern depósito: ou usar 'agrotóxiaos' em .
.'desacordo cÇlmas exigêndas:estabeleéidas em leis 6Unos',seus regulamentos, '

-'. notadamente a lei Federal na 7,802/1989'e Decreto Fedéraino 4,074/2002,'

.:..

.. --=, " ,

,', CONSIDERANDO '~irii~;~scilidibilidade de todécame'rciante e fuiieianâ'rio dá'"
.. 'empresa; . autuado. àdmlnistrativamen'te ;pela ADAPAR "por' comercializar._.- .
. " transpqrtar,"ou' armazenar' agrotóxicos em. desacordo, com.a Lei Federal.no , .:.. ,

'. '7:802/1989' e Decreto Federal nO4,074/2002; ser processado crilTlinaimente
.pelo Minist~rio Público,'. " '. " ': ': .', . ..': "'-

. ".' C~NSIDERA~DO~'nú~~o ex~~s'iV~ d~'Receituá~~s;i;;6~ôriii~Ú'~~itidos,'
•.. :,;.' pÇlrum ÚRico'profissional,. constaÚido no sistema SIAGRO' apre..séntad~.pe~<!':'
'. .'. ADAPAR. ào.'Ministério. Público da 'Comarca de, Campo' Mama0 ~ ,Iblpo!,a,.
, , '. confirimidos: nas .oitivas realizadas nos Autos de Procediment() -Administrativo ",-'

," nO 0046,16,045485-9 (Anexo 11), impondaa n~c,essidade,e impresc~nd~~ilidade
da' adoção' de. sanções' administrativas, diSCiplinares,.CIVIS, ~ cnmmals. pelas.
autoridades competentes; '''.., .'.., '. . " .: .',

'," .. '.. . '" .. ' . . .... ",.~.:.;."' .. ~ ... :1".

, , .'-' ,:". cONsiDERANDO,~i~d{o.artig~ 27 ;parágr~fo'único; inCiso I~,?à~ei F~d~r<ll.,..
. " nO'8:625, 'de 12",âe-fevereirode :199~, o.q,ual..faculta ao ..~~nlsté~o P~bl~CO't'"

"" ,. ,'eÍêpedir recomendação admir,listrativa aos. orgaos. da', admJnlstra~ao"publi~
./' . - . .• . . :. .

, :.

,-

, ",

" ~u~H~r;i,on':O~é~O;g~"326'-Cepo8;~OO.1l8 ~ F~rie: (44;~~~51882. .
. ":. '. campoMoúrão~Paraná:"..":,'.,... . .' . . . " .
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. : :'ijl" . ~.i?IINIS:rl!ik'ÍÓ'.P.rJBf1~~O.,''. , .... ~-1t . . ~ '. . . , ' .. - ", cio-.Eslodo do parond .'
- : . " ...../J'~;~~~~;~~\':c;.' ,,,:'. ~..' . '" ,., ',' .~ .....,.-:.;;~~.y~~"l.J~~~:r.•\{.. . . ~'

' ..~I~tl.~'~"""""'O;o~t~~-~~;'prcijeto., .....:,.~~:::o:-:::>:- .. "':f.1~!~,:'..'
, ;?:'.' .".".<'~*~~,'.J? REDERmOIEnTHL': .. -":;"1r~
!~ ..> ':"}'ii;Jlá. 'do MP-PR ". .'

.. ,. :, .- Càoid~'nà~o'Regíonal dalÍaéia d~ Alio "vai'
I. • •.• _:.. ••.• .•• .",.' •.••..• CampoMoutão .. ', .~

.' ,.. "

," '

",. I'

f~deral,' ~~;ad~~I'~ '~~~Ici~al~req~isita~cioà~désti~at~ri~' a~eqUada ~'im~i~tá
(divulgaÇão;' '.,.." .. . ',.

. '.: '. '~.':.' ... '

.,

.'

,.
...•..

CON.SIDERANDOoartigo 57: .V,da' Lei Comple'ri,eritar, NO'85; d~27; de,.,
;dezembro 'de.1999, .que define como funçáodo órgão 'dol\1inistério- Público, '

.:, entre outrás,a de promover a defesa dos 'direitos constitucionais' do ~idadão: '
: :: para'a ganintia'.'do'efet,ivo respeito pelos Poderes P,ütiliéôse pelos prestadores' .
:' de serViços de relevância pública; , . ;

I.' . . •... . - .' •.•• . .... . .'

. ,"',,'.', .'.:.':,- .. " ':' ... ' ",:' ... '':'' .' .... ", ' ..... :~_... ','

. O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO, DO ,PARANÁ, no' exerCíCio'das suas
.funções instituciçmais.de.que tratam.os artigos 127 e.129;' li, daConstitüição
Fede~al. 'earts,.5°,.I, "h", 11. ':d",III, "e", IV,':e' 6°, VII, "a", e..••c., d?,Lei
.Complementar" N° 75/93; e art,',27,par.ágrafo' único,. IV,' da Lei Federal N° '.'

". '. B.625/93,'bem,.êomono artigo 120, ilrda Constituição'do'Estado do Paraná:"
, ," denir&'outros dispositivos legais, expede a presente " , . . ,

\ - , ., '. ' .. ' " . . '.- ',' .. .

. ,

"

., ..' .:. ' .. " .

.... .

RECOM~NDACÃO ADlVlINfsTRÁTIVA
. ",

.. '/ ,.".

, '-

.. ' ;

. ....~osSenhores'Dír~;or 'da' ADAPAR' - Agênêia d~':Défe~: Agropecuáriad'~'
• I. Paraná e Présidente .do CREAlPR," representados por Inácio Afonso' kroetz e

',' .Ricardo, Rocha de: Oliveira,'- respectivaniel')te,a fim 'de- que, "atendo-se ,a
.. jmprêscindibilidade de..diilgnóstic,o da propriedade, .assistênclatécnica, e'

responsabilidade' deis, 'profissionais que •encontram-se ",aptos a. emitir .'
. Receituários, Agronômicos;' n,?s' temiose .Hmites"da legislilçi'io. multi~itada, .

, '•. EXPEÇAM: RECOMENDAÇAO "TECNICA .determinando a, .todos "os
• ,profissionais' :'responsáveis'. pela' .'emissilo de.,'Receituários' Agronômicos,-- a, .

','. necessidade: de asslstêriciatécnica ,precedida de diagnóstico e "visitas as . ': .. : ..
," pro'p'riedades'Aurais,. deiimitando ."os. RECOMENDADOS',. o. número" 'de:,,' ,

, . receituários fi- propfiedades .que 'podem".ser diariamente' atendidaspor ..tim'." " .....
. . '. ", ' 'mesmo profissional:" ',,' ',.' . .

. .' , , ..'
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., Rua H.rrisonJosé Borg"s~326 -Cer>: 87300.-118 - Fone: (44) 35251882
. ..' " Camp<?'~ourão - Paraná . .'
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•. '.' " _..,..,,"~..:,,:....~..- ,':..:.' ". .' . : do Estado do P,arand '.'.-

..;~';:.~(\Wf~E~m~IEriÍ~t"'~.L.,."
.... '''~i;~;;:, ':.doMP-PR •.. ,

. :'Coo;.deoaçãõ Regional da .Ba~iado Alto'tvaí
. : . ..., Campo Mourão

r

.••...• :,-

<Dê~se Ciê~~iâ,po~ciffcia,;.aaCan~~iha Est<idU~(de Mei~'A~~iénte; s~éretaria
EstadUal da M!3lpAniblente,aq Diretor-P-residente da Jnstituta 'Ambiental da,
'Pi.!raná: Centro.,de .Apaiadas,Pramotarias de. Habitação.; Urbanismo' é Meia
Ambiente' da Paraná eaa Camandante Geral da PaliCiaAmb'iimtaldo Paraná. .'

.. ".'. .' .' .... '.. ~.
~Outrassim,.;estabelece-se a priu:a ..de 30 (trinta) 'dias/'a contar da:seú,'
'recebimenta, . para .:que, infarmem' ametadaleigià; as' 'açoes . a: serem ."
desenvalvidas ..visando. ,a cumprimenta .. da' ':,presente.': Recomlilridaçãa
Administrativa.::-No. mesmo..expediente; Requisita-se,' na. prazo. supracitada, '.'
infarmaÇões .refere'ntes as. ações' e' pragramas de 'ajioia .ao.'. PRONERA •.:.-
,Pragrama Nacianál de Redução.de Agrató'.. -'..'
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~u~~arriS~ José Borges, 326-Cep: 87;00:118-fone: (44) 3525 188~•.
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